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Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando que seja determinado a repintura ou pintura, 

onde ainda não exista, de faixa de pedestres e redução de velocidade em frente a todos as unidades do 

Programa Estratégia Saúde da Família (ESF) e outros locais onde se façam atendimentos à saúde, 

inclusive com a indicação de espaço reservado para entrada e saída de ambulância em caso de 

necessidades de emergência, para atendimento de maior complexidade e também vaga especial para 

carros que tragam idosos e portadores de necessidades especiais, dando a acessibilidade necessária, 

além da correção de possíveis desníveis nas calçadas destes locais. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Prado Lacreta, em 03 de abril de 2017. 
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